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Aviso de contumácia n.º 8692/2005 — AP. — O Dr. Nél-
son Salvadorinho, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Cri-
minal do Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira, faz saber que,
no processo comum (tribunal singular), n.º 4213/01.OTAVFR,
pendente neste Tribunal contra a arguida Brígida Catarina Ferreira
Pessoa, filha de Virgílio Pessoa da Costa Pacheco e de Maria Luísa
Ferreira de Carvalho da Costa, natural de Cantanhede, de nacio-
nalidade portuguesa, nascida em 11 de Setembro de 1977, divor-
ciada, titular do bilhete de identidade n.º 11384609, com domicí-
lio na Rua Padre Américo, edifício Guaruja, 1.º, direito, 3060
Cantanhede, por se encontrar acusada da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção
dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado
em 20 de Março de 2001, foi a mesma declarada contumaz, em
24 de Maio de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de
Processo Penal. A declaração de contumácia, que caducará com a
apresentação da arguida em juízo ou com a sua detenção, tem os
seguintes efeitos: a suspensão dos termos ulteriores do processo até
à apresentação ou detenção da arguida, sem prejuízo da realização
de actos urgentes nos termos do artigo 320.° do Código de Pro-
cesso Penal, a anulabilidade dos negócios jurídicos de natureza
patrimonial celebrados pela arguida, após esta declaração e a proi-
bição de obter quaisquer documentos, certidões ou registos junto
de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da totalidade ou em
parte dos seus bens, nos termos do disposto no artigo 337.º, n.º 3,
do referido diploma legal.

21 de Junho de 2005. — O Juiz de Direito, Nelson Salvadori-
nho. — A Oficial de Justiça, Lúcia Paiva.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso de contumácia n.º 8693/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 2135/
90.7TBVFR (ex. 1825/90), pendente neste Tribunal contra o argui-
do Américo Marques Rodrigues, filho de Américo Rodrigues e de
Laurentina Ferreira Marques, natural de Rio Meão, Santa Maria da
Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 3 de Outubro de
1938, titular do bilhete de identidade n.º 1842225, com domicílio
em 7411, Place Coínterel, Ville d’Anjou (Quebec), Canadá, por se
encontrar acusado da prática de um crime de emissão de cheque
sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-
-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo
Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de
Janeiro de 1990, por despacho de 24 de Maio de 2005, proferido
nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º,
n.º 6, do Código de Processo Penal.

7 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Carla Cruz.

Aviso de contumácia n.º 8694/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Com-
petência Criminal do Tribunal Judicial de Santa Maria da Feira,
faz saber que, no processo comum (tribunal singular), n.º 269/
02.6TAVFR, pendente neste Tribunal contra a arguida Laura Ma-
ria Alves Valente, filha de Alberto de Oliveira Valente e de Fer-
nanda Alves Ferreira, natural de São João de Ver, Santa Maria da
Feira, de nacionalidade portuguesa, nascido em 13 de Abril de
1961, casada, titular do bilhete de identidade n.º 6270747, com
domicílio na Rua Nova da Boavista, 249, Grijó, 4415-544 Grijó,
por se encontrar acusada da prática de um crime de descaminho
ou destruição objectos colocados sob poder público, na forma ten-
tada, previsto e punido pelos artigos 355.º do Código Penal, prati-
cado em 2000, por despacho de 24 de Maio de 2005, proferido nos
autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia, com ces-
sação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal.

13 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra
Ferraz Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Carla Cruz.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Aviso de contumácia n.º 8695/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Criminal do Tribunal Judicial de Santarém, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 521/00.5TBSTR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo António Cordeiro Martins,
filho de Domingos Martins Gonçalves e de Aurora de Jesus Cordei-
ro, natural de Covilhã, Santa Maria, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 10 de Novembro de 1967, casado, titular do bilhete de
identidade n.º 8131319, com domicílio na Rua de S. Tiago, 2025-
-562 Tremês, por se encontrar acusado da prática de um crime de
desobediência, previsto e punido pelos artigos 167.º, n.º 4, do
Código da Estrada e 348.º, n.º 1, do Código Penal, praticado em
6 de Fevereiro de 2000, por despacho de 20 de Maio de 2005, pro-
ferido nos autos supra-referidos, foi dada por finda a contumácia,
com cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo
337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o mesmo se ter
apresentado em juízo.

31 de Maio de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 8696/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Criminal do Tribunal Judicial de Santarém, faz saber que, no
processo abreviado, n.º 92/02.8PTSTR, pendente neste Tribunal
contra o arguido Raul Ramires Monteiro, filho de Francisco
Monteiro e de Natividade Ramires, natural de Caldas da Rainha,
de nacionalidade portuguesa, solteiro, com domicílio na Várzeas,
Tabaredes, 3080 Figueira da Foz, por se encontrar acusado da prá-
tica de um crime de condução sem habilitação legal, artigo 3.º,
n.os 1 e 2, do Decreto-Lei n.º 2/98, de 3 de Janeiro, com referên-
cia aos artigos 121.º e seguintes do Código da Estrada e artigo 69.º,
n.º 1, alínea a), do Código Penal, praticado em 28 de Junho de
2002, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Maio de 2005,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A decla-
ração de contumácia, que caducará com a apresentação do argui-
do em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a sus-
pensão dos ulteriores termos do processo até que se apresente ou
seja detido, sem prejuízo da prática de actos urgentes, nos termos
do artigo 320.° do Código de Processo Penal, a passagem imediata
de mandados de detenção a fim de ser sujeito a termo de identi-
dade e residência, nos termos do artigo 196.º do Código de Pro-
cesso Penal, neste Tribunal ou em qualquer posto policial, não
podendo a detenção exceder 24 horas e devendo ser imediatamente
restituído à liberdade depois de prestado o termo e a anulabilidade
dos negócios jurídicos de natureza patrimonial que venha a cele-
brar, após esta declaração, e, ainda, a proibição de obter ou reno-
var bilhete de identidade, carta de condução e passaporte.

6 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 8697/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competên-
cia Criminal do Tribunal Judicial de Santarém, faz saber que, no
processo comum (tribunal singular), n.º 435/95.9TBSTR, pendente
neste Tribunal contra o arguido Paulo Jorge Mota Martins, filho
de Eurico dos Santos Martins Júnior e de Maria Helena Lopes
Mota Martins, natural de Angola, de nacionalidade portuguesa,
nascido em 20 de Setembro de 1963, solteiro, titular do bilhete de
identidade n.º 7236314, com domicílio na Rua Perth Amboy, 18,
1.º, direito, 2500-240 Caldas da Rainha, por se encontrar acusado
da prática de um crime de emissão de cheque sem provisão, pre-
visto e punido pelo artigo 11.º, n.º 1, do Decreto-Lei n.º 454/91,
de 28 de Dezembro, na redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/
97, de 19 de Novembro, praticado em 31 de Maio de 1994, por
despacho de 1 de Junho de 2005, proferido nos autos supra-refe-
ridos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de
Processo Penal, por apresentação.

9 de Junho de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Madalena Sousa.


